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SEcRETARTADE ADMtNTsTRAÇÃo e ceóiÃo
corvrrssÃo pERMANENTe of rrcrrnçÀô 

-

CoNTRATo N" 07212017

PRoCESSo ADM. No o2ot2o17
PREGÃO PRESENcIAL No OO3/20í7

CONTRATO QUE ENTRE SI C
SANTA RITA E A EMPRESA ITURA MUNICIPAL DE

epp. pnecÃõÊnÉóer.rãiÂ. ;rt^rlfltfl: 
LTDA.

presente instrumento, mediante as seg

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO SUPORTE LEGAL1. O presente contrato reger-se-á pelos seguintes diplomas legais:

a

b.

c.

d.

Lei Federal n. g 666/g3 e suas alteraçÕes;
Lei Federat n" 10.520t2002;
Decreto n. 3.555/2000;
Lei Orgânica do Município de Santa Rita
ter Uomplementar n"1 01/2000;
Lei Compleme ntar 12312001

e

f.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS RECURSOS FINANCEIROS
2,,1 0s recursos financeiros necessários ao custeio do contraro, sâo oriundos:
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02.060 SECRETARIA DE FINANCAS

04 123 2304 2013 CoorOenaçaoOrslUvÉUes -- /
3390.33 00 000 c0m

ria de Planeia

___ __0Lgz0
04 123 2304 2015

3390.33 00 000 e uespesas com Loco

02,080

Frrnd12361 14042016 da Rede de Fncinr
3390.33 00 001 Passaqens e Oesoãsas c.,'t t ,n

erogrdnra dã Apo nto ao e pE* (rvfEC- 
-
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12 366 1402 2020

3390,33 00 001
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CLÁUSULA TERCEIRA - OBJETO
3.'l O presente contrato tem por
compreendendo os serviços d ializada em Agenciamento de Viagens,

Prefeitura Nrnúiprià. S.nt. de passagens aéreas nacionais pira a

oo3t2o17,r, Átá ããii.gistro de pre t|du: ng Edital do Pregão Presencial n o

de transciiçao. 
' -- '-v Ysv vv I rw 

rte deste instrumento independentemente

cLÁusuLA QUARTA _ DA EXECUÇAO DO CONTRATO
4 1 o contrato deverá ser executado fielmente pelas partes de acordo com as cráusuras avençadas, e em obediência

;nl:.:ffiJ:lfi#:[fl:it:;:.].Jr."pii,ói" oo piÀ.,t. i,,truiento, oemais-rós[rãiàãs perrinentes e

4'2' Aforma de execução será de acordo com a necessidade da prefeitura Municipal de santa Rita.
imo de 4g (quarenta e oito) horas, contados d; il da soricitaçã0,a qual deverá ser atendido com a agilidade requerida.

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÔES DAS PARTES
5.1 Constituem obrigaçôes da CONTRÁTANT; 

-

!l lE,,.i}ll3;['|jTff?: ros que venham a ser soricitadas pera ..NTRATADA;
5.1.3 Fisãalizar ã contrato na correspondente ao fornecimenlo do objeto;

5.2 constituem obrigações da CoNTRATADA: 
artigo 67 da Lei 8.666/93

5.2.1 Fornecer o objeto cons
5.2.2 Reparar, corrigir ou s cia do instrumento convocatorio
Referência, que por ventura ou em parte, o objeto deste Termo de
peralidades prevista neste ins ntes 

19 
Edital, sob pena de aplicação de

5,2.3 Disponibi|zar paraentrega, em um prazo de 4 
a matéria;

I ? 1 § entregas deverão s.ir.itm oà ,ãoioo com
5.2 5 Manter, durante a vigenoà-ào .orirr,o, ., da contratante;
licitaçã0. vvrr.qlv' qo 

ando da participação nesta

3Í;3r? il'i ilr 
a contratante imediatamente, qualquer ocorrência ou anormaridade que venha a interÍerir na

om percentual de desconto de 2,B3ok
ntrato;

amento da despesa pela prefeitura
as condiçoes iniciais de habilitaçãoÍr{



6.3 0 pagamento Íicará condicionado à regularidade da Contratada, devendo a mesma apresentar
CertidÕes Federal, Estadual e Municipal;
6 4 Não sendo feita a regularização no prazo estabelecido o contrato poderá ser rescindido e a Contra
multas estabelecidas neste Contrato;
6.5 0 pagamento somente. será liberado após a dedução de eventuais multas que lhe tenham sido
decorrência de inadimplência contratual;
6 6 Qualquer erro ou omissão havidos na documentação fiscal ou na fatura, será objeto de
C0NTRATADA e haverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
regularizado;

correção
definitivamente

6 7 A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA reserva-se o direito de suspender o pagamento se os produtos a
serem entregues não estiverem de acordo com o ESTABELECIDO no Edital e sers une*oj;
6'B Dos pagamentos devidos à licitante vencedora serão deduzidos os impostos e contribuiçôes em confornridade
com a legislaçâo vigente;
6.9 O FORNECEDOR se obriga a manter, durante a vigência do contrato, to de habilitação exigidasna licitaçã0, inclusive a condição de não empregar traÉalhador menor na fo , de 27.10 99. Assume,ainda, a obrigação de apresentar, junto à Noia F'íscat, os seguintes .àrpio, te atualizados:

cílio ou sede do
Ativa _ ou outras

sentação da CND

c' prova de regul o FGTS - Fundo de Garantia do Tempo de Serviç0, mediante apresentaçãodo cRF - certificado de Fundo de Garantia, f.;r;.üúi;caixa Econômica Federat6' 10 o pagamento será em bancária - credito ., óontá .rr.nte, informada quando daapresentação da propos 
I

CONTRATO

I do exercícro financejro, com validade e eÍicácia legal apos

te pela CONTRATANTE, no caso de fatta ou
to à CoNTRATADA;
item anterior, a execução será retomada pelo

a adjudicatária ficará sujeita, no caso de atraso
parcial ou inexecução da obrigação sem preluizo
efesa, às seguintes penalidadãs, cumulativamenle

a) advertência

stimado contratado, no caso de inexecução parcial ou

Irgr]qCao e impedimento de contratar com a
té 04 (quatro) anos;
tar com a Administração pública.
se aplicando a multa referida no subitem anterior, so seraser apresentada por escrito.

FETTURA MUNtCtpAL DE SANTA RITA a seu
classificaçã0, para que manifestem interesse na
as para fornecimento do objeto licitado ou então

EFETTURA MUNtCtpAL DE SANTA R|TA sem que a
n tratual,



CLAUSULA NONA. DA RESCISÃO
9 1 0 inadimplemento de cláusula ou condição estabelecida neste Contrato, por parte da CONTRATADA,
ao CONTRATANTE o direito de rescindi-lo, mediante notificaçã0, com prova de recebimento,
9.2 Alem de oukas hipoteses expressamente previstas no artigo 78 da Lei n'8.666/93 constituem
rescisão deste Contrato:

a) atraso injustificado na execução do Contrato, bem como a sua paralisação sem justa causa e prévia
CONTRATANTE;

b) subcontratação, cessão ou transferência
devidamente justificada pela Contratante
incorporaçâo;

total ou parcial do objeto acordado, salvo por autorizaçào erpr.rrN
Bem como a associação da CONTRATADA com outrem, fusã0, cisão ou

9 3 no CóTTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, no, ,rrro, do artigo 7g, inciso I da Lei no
8,666/93, aplicando-se, no que couber, as disposiçoes dos parágrafos primeiro e segundo áo m.rmo artigo, bem
como as do artigo 80.

cLAUSULA DECTMA - DAS DtSpOStçôES GERATS
10'1 os casos omissos ou situaçõ nas cláusulas deste lnstrumento serào decididos pela
contratante, segundo as disposições oes relacionadas na cláusula primeira deste contrato ou
dgmaip legislações pertinentes, como no Edital;
10'2 E vedada a Contratada ceder, sublocar ou transferir no todo ou em parte o objeto conlratado, salvo por
autorízação expressa e devidamente justificada pela Contratante;
10'3 Fica eleito o Foro da Cidade de Santa Rita, Estado da Paraíba, como competente para dirimir quaisquer questôes
olun{as da execução deste Contrato, renunciando-se desde já, outros por mais privilegiados que sela;'
10'4 E por estarem avençadas, as partes assinam o presente instrumento em 1ôz1duãs vias;. ,g;;i teor e forma,para que produza os seus devidos e eÍeitos legais.

Santa Rita/PB, 22 de Junho de 2017.

PREFEITO CONSTITUCIONAL
CONTRATANTE

TESTEMUNHAS: 1)

CPF no CPF no

2)

lde

2Lo

?

VIAGENS E TURISMO LTDA - EPP
CNPJ: 1 1.902 .87 1 t0001 -i7

CONTRATADA



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato no 07212017
Processo no 02012017
Pregão Presencial SRP no 00312017
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contratada:APO|OTUR VTAGENS E TURTSMO LTDA - Epp
CNPJ: 1 1.902.87 1 10001 -1 7
Fundamentação Legal; Lei n0 10,52OtzOO2e Lei no 8.666/1gg3 e suas alteraçÕes posteriores
!!je1o: coNTRATAÇÃo oe EMPRESA ESpECTALTzADA EM AGENCIAMENTo DE vTAGENS,
CoMPREENDENDO 0S SERVIÇOS DE EMISSÃo, REMARCAÇÃõ É CÁr,rõrú-rurer'rro DE
PASSAGENS AEREAS NACIONAIó PARA A PREFEITURA MUNICIÉAL DE SANTA RITA - PB.
Percentual de Desconto: 2,830/o

Vigência: Até o final do exercício financeiro
Data da Assinatura: 2210612017

EMERSON NDESA, PANTA
PREFEITO CONSTITUCIONAL



DIÁRIo oFICIAL ELETRÔNICo
cliado pela Lei Municipal ne L.524/2013, publicacla no D0E ne 01,Ano 01, deor/04/zo13

MUNICÍPIO DE SANTA RITA - PARAÍBA

Nc 664 ANO 05 Scgunda-Í'eira,26 de junho de ZOIT PÁGINA 1

PODER EXECUTIVO

Secreta lia de liinanças
Conrissão Pernrancnte de Licit:rção

ITP-r
P7
Contratante: Prefeitura Municipal de Santa Rita/pB
Contrat{da: APOIOTUR VIAGENS E TURISMO
LTDA - EPP
CNPJ: I 1.902.87 I /0001 -l 7

Percentual de Desconto: 2,g3Zo
Vigência: Até o final tlo exercício financeiro
Data da Assinatura: 22/06/2017

Emerson Fernandes A. panta
prefbito Constitucional

EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL

Primeiro Terrno Aditivo ao Contrato n 10212016
Processo n" 095/2017 c/c processos l0g_Il4/ZO16
Chamada pública n. 0l g/201 6
Contratante: Secretaria de Saúite, através do FundoMunicipal cle Saúde
Contratado: Maria Nazaria de Farias Silvu
CPF: 853.982.094-34

ais l2 (cloze) nreses
à contratação para

mento das UBS,S,

ípio á, áH[:.jT[ 
,rou,

Art. 57, Inciso II, cla Lei
suas alterações posteriores.
e Junho de 2017.

Maria do Desterro Fernandes Diniz CaÍão
Secretária Municipal Ue Safcie

PODER EXECUTIVO
Prefeito: Emerson Ferrrandes A. lranta

GESTÃO DO DIÁRIO OFICIAT
ELETRONICO:
Seçretaria de Administração e Cestão
Endercço:
Av. Juarez Távora -s/n- Centro
Paraíba - 58.300-410
Correio eletrônico:
diario@santari ta.pb, gov.br

San ta I(ita

PleÍcitura Municipal dc

t;t rita.1; b,gov.l; r


